
ESTADO MD RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO, 

   

PROJETO DE LEI Ne 	DE' 	"E 	DE 1.98 .0 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da -Lei Com 

plementar 112 ide 17 de dezembro de 1.975, permite a elienaç'ãode 
Bens Im(SveiS Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriede 
de de Liciteço e autorizaç7o legislativa, fica o ato de aliene 
ç'ão de Bens Imgveis revestidos das exigências de moralidade e le 
galidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, e presentemente ocupado por 	um 
predio residencial, codificado nesta Prefeitura como:distrito 1, 
quadra 079, lote 0454, inscriço n2006617-5, para efeito de Im 
posto Predial, IA'o auferindo o Município qualquer receita oriun 
da de tal ocupaç.ão. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO PRINAPROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI.: 

ARTIGO  12 - Pica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a alienar em Licitaçgo, ume ãrea de terras 
com as saguinted medidas e confrontecZes: 9,50m (nove metros e 
cinquenta centímetros) de frente para a Rue Alex NovelIino 
9,00m (nove metros) nos fundos confrontando com Silvio dos San 
tos; 19,80m (dezenove metros e oitenta centímetros) na lateral 9 

esqu,erde confrontando com Josg Barbosa e 20,30m (vinte metros e 
trinta centímetros) na lateral direita que faz com o Edifício Al 
liTSormando uma ãrea total de 185,46 M-(cento e oitenta e cmu 
co metros e quarenta e seis decímetros quadrados), 

ARTIGO 22  - A alieneçao se farã atreves de 

Liciteçgo, em local, dia e hora a serem divulgados, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO. 

40  ARTIGO 32 	A alienaçao se falia no estado 
atual do imOvel, no tendo a Prefeitura Nunióipal de Cabo Frio, 
qualquer responsabilidade sob posseiros 'ou intrusos. 

ARTIGO 	- Esta Lei entrar g: em vigor na 
data de sua publicaço, revogadas as disposiçUs em contrAirio0  
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